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Ata de reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, realizada em 28/03/2006 às 8:30 horas em sua sede, 
situada à Rua Ferreira Penteado, nº 1331, Centro, em Campinas/SP. 
PAUTA : Relatório de Gestão 2005 Participantes por Segmentos : 
Representantes Titulares das Entidades de Assistência Social :  Cássia 
da Silva Santana, Suplentes das Entidades de Assistência Social : 
Edivan Ramos Guimarães, Sirene Ferreira Franco. Representantes 
Titulares dos Profissionais ou Órgão de Classe ligados à área da 
Assistência Social : Maria Therezinha C. Marques, Izabel Cristina 
Santos de Almeida; Representantes Suplentes dos Profissionais ou 
Órgão de Classe ligados à área da Assistência Social : Otildes Maria 
Michel Duarte, Maria Aparecida S. Diniz; Representantes Titular e 
Suplente da Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e 
Inclusão Social, Representante Suplente da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, Representante Suplente da Secretaria Municipal 
de Educação, Representante Titular e Suplente da Secretaria Municipal 
de Habitação,  Representante Titular da Secretaria Municipal de Obras 
e Projetos, Representante Titular da Secretaria Municipal de Saúde. 
Justificativas de Ausência : Mauro Gibson Pereira, Esther Monteiro 
Cruz Cardoso, Pedro Delle Donne. A Presidente do CMAS, Maria 
Therezinha C. Marques, deu início aos trabalhos informando que naquele 
momento não havia quorum de 2/3 conforme preconiza o regimento 
interno do CMAS para votação de matérias, mas que para dar início à 
reunião já havia quorum suficiente sem que houvesse a pretensão de 
votação de matérias e sim haver uma reunião de esclarecimentos, uma 
vez que a Diretora, Darci da Silva, havia trazido mais informações 
sobre prazos e procedimentos sobre aprovação do Relatório de Gestão. 
A palavra foi cedida à Diretora que discorreu sobre como estão sendo 
os novos procedimentos adotados pelo MDS quanto a 
aprovação/validação de toda a documentação para manutenção da 
Gestão Plena do Município de Campinas, ou seja, aprovação do Relatório 
de Gestão e validação no SUAS WEB do Demonstrativo Sintético 

Anual da Execução Físico Financeiro do SUAS para exercício de 

2005, uma vez que o MDS aboliu a entrega de papéis, como estava 
sendo feito nos anos anteriores, para  facilitar o trâmite documental 
entre municípios e o MDS. Foi informado pela Diretora que o prazo para 
a validação do demonstrativo sintético anual da execução físico 
financeiro do SUAS para exercício de 2005 foi prorrogado para 
13/04/2006     ( Resolução nº 459/2006 ) e para  aprovação do 
Relatório de Gestão não há mais prazo fixado. Com a dilatação do prazo 
para a validação no SUAS WEB, a Diretora enfatizou que haverá mais 
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tempo para uma análise mais aprofundada e comprometeu-se em enviar 
ao CMAS, 18 cópias do referido documento, que deverá ser validado até 
dia 13/04/2006, para que os Conselheiros possam fazer uma melhor 
análise, para posterior discussão onde todos terão mais propriedade e 
conhecimento sobre o assunto. A Diretora esclareceu também que as 
respostas às 88 perguntas encaminhadas à SMCTAIS, elaboradas pelos 
Conselheiros, referente a sugestões de alteração no Relatório de 
Gestão, deverão chegar ao CMAS, com cópia para todos, até 
04/04/2006. Comprometeu-se ainda a Diretora, enviar por escrito ao 
CMAS, a consulta feita ao MDS sobre a habilitação do município e 
repasse de recurso Federal, bem como os requisitos para a gestão 
plena. Os Conselheiros puderam fazer colocações sobre a grande 
responsabilidade, de todo o Colegiado, quando forem efetivamente 
aprovados todos os documentos necessários para manutenção da gestão 
plena do município. O Diretor do Departamento de Trabalho e Renda da 
SMCTAIS, Marcelo Manzano, fez alguns esclarecimentos sobre o 
Programa Jovem.com por conta de questionamentos da Comissão de 
Inscrição do CMAS encaminhados à SMCTAIS via ofício. Um dos 
questionamentos, foi de que o referido Programa não está inscrito no 
CMAS e não está registrado no CMDCA. Foi esclarecido pelo Diretor 
que realmente ainda está em trâmite nos dois Conselhos, mas que está 
totalmente calçado na legalidade. Ao final, foram colocadas as 
seguintes propostas : 1) Até 31/03/2006 a SMCTAIS enviará ao 

CMAS as 18 cópias do Demonstrativo Sintético Anual da Execução 

Físico Financeiro do SUAS para exercício de 2005; 2) A SMCTAIS 

enviará as respostas aos Conselheiros até 04/04/2006; 3) 

06/04/2006 Reunião extraordinária para aprovação do 

Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico Financeiro do 

SUAS para exercício de 2005. As três propostas foram aprovadas. 
Não havendo mais assuntos a Sra. Presidente encerrou a reunião, 
agradecendo a presença de todos, e eu, Andréa Janotte Farina, 
Secretária Executiva do CMAS lavrei  apresente ata que deverá ser 
assinada pela Presidente e rubricada por mim.  
      
   
 
  
 
     
 
       



83 
84 
85 
86 
87 
88 
89 
90 
91 
92 
93 
94 
95 
96 
97 
98 
99 
100 
101 
102 
103 
104 
105 
106 
107 
108 
109 
110 
111 
112 
113 
114 
115 
116 
117 
118 
119 
120 
121 
122 
123 

 
 
  
  
  
    
  
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 
     
 
 
 
     
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
       
 
  
 



124 
125 
126 
127 
128 
129 
130 
131 
132 
133 
134 
135 
136 
137 
138 
139 
140 
141 
142 
143 
144 
145 
146 
147 
148 
149 
150 
151 
152 
153 
154 
155 
156 
157 
158 
159 
160 
161 
162 
163 
164 

 
 
 
 
    
 
 
 

 
  
 



165 
166 
167 
168 
169 
170 
171 
172 
173 
174 
175 
176 
177 
178 
179 
180 
181 
182 
183 
184 
185 
186 
187 
188 
189 
190 
191 
192 
193 
194 
195 
196 
197 
198 
199 
200 
201 
202 
203 
204 
205 



206 
207 
208 
209 
210 
211 
212 
213 
214 
215 
216 
217 
218 
219 
220 
221 
222 
223 
224 
225 
226 
227 
228 
229 
230 
231 
232 
233 
234 
235 
236 
237 
238 
239 
240 
241 
242 
243 
244 
245 
246 



247 
248 
249 
250 
251 
252 
253 
254 
255 
256 
257 
258 
259 
260 
261 
262 
263 
264 
265 
266 
267 
268 
269 
270 
271 
272 
273 
274 
275 
276 
277 
278 
279 
280 
281 
282 
283 
284 
285 
286 
287 



288 
289 
290 
291 
292 
293 
294 
295 
296 
297 
298 
299 
300 
301 
302 
303 
304 
305 
306 
307 
308 
309 
 
 
 


